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Ata da Sessão Plenária Extraordinária nº 004, 1 

do Conselho Federal dos Técnicos Industriais 2 

- CFT, realizada em 15 e 16 de julho de 2020, 3 

realizada por vídeo conferência. 4 

 5 

Às quatorze horas e quatro minutos do dia quinze de julho de dois mil e vinte, na forma do 6 

que dispõe o art. 38 do Regimento Interno a Sessão Plenária foi aberta pelo Presidente do 7 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT WILSON WANDERLEI VIEIRA. 8 

Presentes os membros da Diretoria Executiva, Vice-presidente JOSÉ CARLOS 9 

COUTINHO, Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO, Diretor 10 

Financeiro SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, Diretor de Fiscalização e Normas 11 

BERNARDINO JOSÉ GOMES, Conselheiros Federais presentes ANTÔNIO JORGE 12 

GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, 13 

FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, GIULIANO FERREIRA 14 

COELHO, JOÃO ABELARDO BRITO, JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ 15 

AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, KEPLER DANIEL 16 

SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA AMÉLIA 17 

CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS 18 

SANTOS, TELGA STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, 19 

VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Com 20 

ausência do Conselheiro ADERSON COSTA PEREIRA. 1 - VERIFICAÇÃO DO 21 

“QUÓRUM”. Por haver quórum o presidente do CFT WILSON WANDERLEI VIEIRA 22 

declarou como aberto os trabalhos da Sessão Plenária Extraordinária nº 004. 2 - 23 

EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL. O presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA 24 

convidou todos a ouvirem a execução do hino nacional. 3 - LEITURA E DISCUSSÃO DA 25 

PAUTA. O presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA dando continuidade à sessão 26 

plenária realizou a leitura da pauta. Ao ler o item 8.7 - HOMOLOGAÇÃO DO 27 

REGIMENTO INTERNO DO CRT-RN, o presidente comunicou a retirada do item da 28 

pauta, por solicitação do próprio Regional, via oficio. O Diretor de Fiscalização e Normas 29 

BERNARDINO JOSÉ GOMES questionou se no item 8.13, o termo “carteira digital” 30 

referia-se a carteira física disposta no site do SINCETI. O vice-presidente JOSÉ CARLOS 31 

COUTINHO, disse que sim, conforme resolução n.º 091/2020 onde ela está bem definida. 32 

4 - DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA 13ª SESSÃO PLENÁRIA 33 

ORDINÁRIA. O presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA na sequência abriu a 34 

palavra para manifestação dos membros da Plenário sobre a ATA. O conselheiro 35 

FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, solicitou que na linha 105 houvesse 36 

correção do nome da Ana. Sem outras manifestações, a ATA foi colocada em votação, sendo 37 

aprovada por JOSÉ CARLOS COUTINHO, BERNARDINO JOSÉ GOMES, 38 

FRANCISCO VIANA BALBINO, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, 39 

ANTÔNIO JORGE GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO 40 

ALVES CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, 41 

GIULIANO FERREIRA COELHO, JOÃO ABELARDO BRITO, JONILDO DE 42 

OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA 43 

MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE 44 

LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, 45 
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SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, TELGA STEPHANY DA SILVA, VALDEON 46 

MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM FERREIRA 47 

DA SILVA. Com ausência do Conselheiro ADERSON COSTA PEREIRA. 5 - 48 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA E DIRETORIA EXECUTIVA - O presidente 49 

WILSON WANDERLEI VIEIRA informou o envio de todos os notebooks do CFT aos 50 

conselheiros. Falou também que esteve em reuniões na semana anterior em Brasília, 51 

juntamente com o Diretor Financeiro SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, a Gerente 52 

Geral CAMILLA MIGUEL GONÇALVES, a Coordenadora LARISSA ANTUNES 53 

LOBO e a equipe da Comissão de Tomada de Contas do CFT. O Vice-presidente JOSÉ 54 

CARLOS COUTINHO cumprimentou toda a Diretoria, os Conselheiros e mencionou que 55 

a partir do dia 20/07/2020, o CFT retornará com seu trabalho presencial. O Diretor 56 

Financeiro SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH saudou a Diretoria, os Conselheiros, 57 

aos colaboradores e parabenizou a equipe da Comissão de Tomadas de Contas do CFT que 58 

esteve presente em Brasília, pelo grande desempenho em prol dos técnicos e da sociedade 59 

brasileira em geral. O Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO, 60 

apresentou cumprimentos a Diretoria, aos colaboradores e aos internautas do canal do 61 

youtube. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES, agradeceu 62 

e parabenizou a toda a Diretoria do CFT, aos Conselheiros, a todos os colaboradores e 63 

internautas técnicos que assistem pelo youtube. 6 - COMUNICADOS DOS 64 

CONSELHEIROS - O Conselheiro LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA pediu a 65 

palavra e informou ter estado em Brasília na semana passada e agradeceu o apoio dos 66 

colaboradores presentes no CFT. Em seguida, a Conselheira MARIA AMÉLIA 67 

CALHEIROS SANTOS falou em nome da Comissão Especial da Compra da Sede, disse 68 

estar nos trâmites finais com a CNPL e que espera que até a próxima plenária, já tenha uma 69 

posição sobre a finalização do processo de compra da sede. O Conselheiro JOÃO 70 

ABELARDO BRITO comunicou que estará ausente no dia 16/07/2020 por questões 71 

médicas. O Conselheiro ANTÔNIO JORGE GOMES ressaltou já ter recebido o notebook 72 

enviado pelo CFT de patrimônio nº 0204. Parabenizou ao CFT pela inciativa do envio. O 73 

Conselheiro LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA ressaltou que o uso dos notebooks 74 

enviados aos conselheiros pelo CFT, será de grande utilidade para melhoria e agilidade em 75 

seus trabalhos. 7 - ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL – Não tiveram assuntos. 8 - 76 

ORDEM DO DIA. 8.1 - RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO 058/2019 – 77 

ATRIBUIÇÕES DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS EM EDIFICAÇÕES – RELATO 78 

DE VISTAS DA CONSELHEIRA DEISE LOPES DE CARVALHO - O presidente 79 

WILSON WANDERLEI VIEIRA solicitou a Conselheira DEISE LOPES DE 80 

CARVALHO que realizasse leitura do relato referente ao seu pedido de vistas feito na 81 

plenária anterior. Em seguida, a conselheira passou ao vice-presidente JOSÉ CARLOS 82 

COUTINHO para que fizesse a leitura. O Vice-presidente realizou a leitura com as 83 

sugestões da conselheira para alteração das resoluções nº 58 e 67 ora apresentadas.  Em 84 

discussão, o Conselheiro FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO pediu nova vistas do 85 

processo que foi autorizada pelo presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA, conforme 86 

Regimento Interno. 8.2 - RESOLUÇÃO QUE DEFINE AS ATRIBUIÇÕES DO 87 

TÉCNICO EM MINERAÇÃO - RELATO DE VISTAS DO CONSELHEIRO LUIZ 88 

ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA e CONSELHEIRO MAURO CESAR MIRANDA. Por 89 

orientação do Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA, o Conselheiro LUIZ 90 
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ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA realizou leitura do relato referente ao seu pedido de vistas 91 

do processo na última plenária. Após a leitura, o presidente WILSON WANDERLEI 92 

VIEIRA avisou que estavam presentes, os conselheiros regionais LUIZ RAMON DA 93 

SILVA do CRT-04 e RAFAEL DA SILVA do CRT-SP, ambos técnicos em mineração. O 94 

presidente abriu então para a discussão. O Conselheiro LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE 95 

LIMA pediu ao presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA, que o conselheiro Ramon 96 

do CRT-04 fizesse a defesa da Resolução. Após aceito o pedido, o conselheiro Ramon, 97 

iniciou as explicações. Sugeriu que no Art. 3º da Resolução, fosse acrescentada a frase 98 

“...inclusive de Desmontes de Rocha com a utilização de Explosivos”, retirando somente a 99 

palavra “inclusive”. Disse que com a não inclusão dessa frase, o artigo torna-se 100 

desnecessário, pois seria assim, uma repetição do art. 1º inciso III. E que implicará em perda 101 

dessa atribuição para os técnicos, em especial, os técnicos da região do CRT-04, Santa 102 

Catarina e Paraná. Segunda observação é referente ao Art. 4º, ao analisar este artigo, Ramon 103 

salienta que o técnico em mineração pode trabalhar em qualquer mineração, seja no Brasil 104 

ou no exterior. Portanto, ele apenas especifica mais uma atribuição que não está evidenciada 105 

em nossa Lei nº 13.639/2018, nem no Decreto nº 90.922/1985 e nem nos artigos 1º e 2º desta 106 

resolução. Que é ser responsável técnico por extração mineral. A fundamentação desse 107 

artigo proposto pelo relator, é baseada no Código de Mineração, capítulo 3º inciso VI e ao 108 

Decreto nº 23.562/1933 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 109 

Agrimensor em seu art. 34 Letra C, o estudo, projeto, execução, direção e fiscalização de 110 

serviços e exploração de minas, são atribuições do engenheiro de minas, Lavra e 111 

Beneficiamento, são atribuições do engenheiro de minas. Por isso, no art. 4º substituímos a 112 

palavra “lavra” por “extração” e beneficiamento especifica-se por britagem e peneiramento 113 

para não haver conflito com a legislação dos engenheiros de minas. Comentou também sobre 114 

os artigos 6 e 7, onde lembrou que os trabalhos necessários as pesquisas minerais são 115 

executadas sob responsabilidade profissional de engenheiro de minas ou geólogo habilitado 116 

no exercício da profissão. Como também, trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação 117 

de jazidas e determinação de seu valor econômico. Conforme Lei Federal nº 4.076/1962, 118 

art.6º, letra D. Seguindo a discussão, o Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA 119 

passou a palavra para ser ouvido o Conselheiro Rafael. O Conselheiro começou a discussão 120 

explicando que as resoluções do técnico em geologia e o técnico em mineração tem uma 121 

pequena alteração de uma para outra devido as atividades realizadas pelo técnico serem 122 

muito semelhantes, o fato do técnico em geologia se diferencia do técnico em mineração 123 

tratasse dele ter a necessidade de realizar um curso especifico para realizar o manuseio e 124 

utilização de explosivos. Já o técnico em mineração já sai com essa atribuição em resolução, 125 

pelo fato de já constar, em sua grade curricular. Denotou que, o Decreto atual que está em 126 

vigor, o qual a Agência Nacional de Mineração se baseia é o Decreto nº 9.406/2018 onde 127 

revogou várias resoluções, inclusive o Decreto nº 227/1967. Informou que essa proposta 128 

vem apenas especificando algumas atividades já exercidas pelos técnicos em minerações e 129 

que muitas vezes não são aceitas pelos supervisores da Agência Nacional de Mineração, 130 

justamente pela falta de regulamentação. O Conselheiro Ramon, alertou que os arquivos 131 

citados tanto do Código de Mineração como do Decreto nº 23.569/1933 e da Lei nº 132 

4.576/1958, todos estão em vigor. Não foram substituídos por nenhuma outra resolução. O 133 

Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS elogiou o conselheiro Ramon pela 134 

perspicácia e experiência de vida e disse que a ideia da proposta não é tirar ou muito menos, 135 
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dar atribuições e competências que os técnicos não tem. Citou o art. 3º e perguntou em 136 

seguida, se artigo se referia as pessoas que não tem curso técnico, mas possuem curso de 137 

Blaster. O conselheiro Ramon disse que não, que o curso de Blaster somente dá autorização 138 

para manusear o explosivo, é não autorização para elaborar e executar um projeto. Informou 139 

que o art. 3º atual foi baseasse na Decisão Normativa nº 71 do Conselho anterior. Sem mais, 140 

o presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em votação o relato de vistas, 141 

sendo aprovado por ADERSON COSTA PEREIRA, DEISE LOPES DE CARVALHO, 142 

GIULIANO FERREIRA COELHO, JONILDO DE OLIVEIRA CASADO , LUIZ 143 

ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS 144 

SANTOS, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA 145 

SILVA, voto contrário de ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ 146 

GOMES, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ 147 

VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, JOÃO ABELARDO 148 

BRITO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, 149 

JOSÉ ANCHIETA MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, MARIA 150 

AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA 151 

STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO. Reprovado pela maioria o 152 

relato, aprovada a resolução dos Técnicos em Mineração. 8.3 - RESOLUÇÃO QUE 153 

DEFINE AS ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO EM SANEAMENTO - A leitura foi 154 

realizada pelo vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO e em seguida abriu a 155 

discussão. Foram feitas correções da proposta para melhor entendimento sendo acatada por 156 

todos. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES esclareceu 157 

sobre a questão levantada a respeito do sombreamento entre as profissões de Técnico em 158 

Saneamento e o Técnico de Química. Informou que o sombreamento sempre vai existir entre 159 

as profissões, mas que o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos – MEC, é bem claro na 160 

diferença de atribuições e saída de perfis dos dois profissionais. Sinalizou que o Técnico em 161 

Saneamento tem suas atribuições regradas, de acordo com seu registro profissional e que a 162 

sua profissão, é regulamentada pelas Resoluções e Deliberações do CFT. E que o Conselho 163 

está disponível para diluir as dúvidas futuras que podem ocorrer. A Conselheira MARIA 164 

AMÉLIA CALHEIROS SANTOS acrescentou que para a elaboração da proposta da 165 

resolução, deve o apoio do Conselheiro Regional MARCO AURÉLIO ANACLETO 166 

TOLEDO do CRT-01, membro da Comissão de Educação e Exercício Profissional – CEEP, 167 

juntamente com alguns profissionais técnicos em saneamento atuantes na área, funcionários 168 

da empresa SANEAGO do Estado de Goiás e participação também de membros do CRT-169 

03. O Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO explicou que referente a 170 

grade curricular dos profissionais de saneamento, cada Estado tem a sua especifica, para 171 

atender à necessidade daquele Estado e que o técnico trabalha dentro da sua atividade. O 172 

Conselheiro BERNARDINO JOSÉ GOMES mencionou a Lei nº 2800/56 onde constam 173 

as atribuições da área industrial para todos os técnicos em química. O Conselheiro 174 

VALDEON MORAES BUENO salientou a importância da criação dessa resolução para a 175 

regularização da profissão e defesa dos técnicos em saneamento pelo CFT. Não havendo 176 

maiores manifestações. O presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em 177 

votação. Votaram a favor ADERSON COSTA PEREIRA, BERNARDINO JOSÉ 178 

GOMES , DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, 179 

FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, 180 

mailto:secretaria@cft.org.br


 
 

 
 

Página 5 de 14 
 

SCS, Quadra 02, Bloco D, Ed. Oscar Niemeyer 

9º Andar, CEP 70.316-900 – Brasília/DF 

E-mail: secretaria@cft.org.br 

Fone: 0800 016 1515 

 

www.cft.org.br 

GIULIANO FERREIRA COELHO, JOÃO ABELARDO BRITO, JONILDO DE 181 

OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, KEPLER DANIEL 182 

SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA AMÉLIA 183 

CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS 184 

SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA 185 

SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, 186 

WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Votou contra ANTÔNIO JORGE GOMES. 187 

Abstenção JOSÉ ANCHIETA MOURA. Aprovado por maioria. 8.4 - RESOLUÇÃO 188 

QUE DEFINE AS ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO EM ESTRADAS - O Vice-189 

presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO realizou a leitura e abriu a discussão. 190 

Imediatamente, o Conselheiro GIULIANO FERREIRA COELHO pediu vistas do 191 

processo que foi acatada pelo Presidente. 8.5 - RESOLUÇÃO QUE DEFINE AS 192 

ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO EM REDE DE COMPUTADORES - A leitura foi 193 

realizada pelo Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO e em seguida abriu a 194 

discussão. O Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO propôs correção na 195 

redação do art.2º, inciso III, retirando o termo “... desde que seja devidamente comprovada 196 

que o Técnico em Redes de Computadores tenha essas habilidades”. Não havendo 197 

manifestação, o presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em votação. 198 

Votaram a favor DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES 199 

CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO 200 

VIANA BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO, JOÃO ABELARDO BRITO, 201 

JOSÉ CARLOS COUTINHO, JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ 202 

AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, LUIZ ANTÔNIO 203 

TOMAZ DE LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR 204 

MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA 205 

ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, 206 

WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Votaram contra BERNARDINO JOSÉ GOMES e 207 

VALDIVINO ALVES DE CARVALHO. Ausência do Conselheiro ADERSON COSTA 208 

PEREIRA. Abstenções dos Conselheiros ANTÔNIO JORGE GOMES, KEPLER 209 

DANIEL SÉRGIO EDUARDO. Aprovado por maioria. 8.6 - HOMOLOGAÇÃO DO 210 

REGIMENTO INTERNO DO CRT-04 - O Vice-presidente JOSÉ CARLOS 211 

COUTINHO iniciou a leitura com o Parecer da Procuradoria Jurídica do CFT e logo após, 212 

realizou leitura do Parecer da Procuradoria Jurídica do CRT-04. Concluída as leituras, abriu 213 

a discussão. O primeiro a falar foi o Diretor Financeiro SOLOMAR PEREIRA 214 

ROCKEMBACH, que defendeu a aprovação da homologação deste regimente interno e 215 

sugeriu a criação de uma resolução padrão para todos os CRT´s para substituição, com regras 216 

claras, dos regimentos existentes, constando essas alterações futuras. O presidente WILSON 217 

WANDERLEI VIEIRA convocou aos procuradores do CFT a se manifestarem. O 218 

Procurador Geral ANTENOR ALVES DE SOUSA JÚNIOR, explicou haver uma situação, 219 

no momento de superveniência no curso do mandado, aonde por alguma razão, se tem uma 220 

vacância. Explicou haver também, uma lacuna na nossa Lei nº 13.639/2018, art. 6º, § 2.º. 221 

Onde se prevê a substituição. Assumiu que de fato existe a falta, até o momento, de um 222 

Normativo do CFT regulamentando não só essa questão, mais a própria substituição dos 223 

Diretores Administrativo, Financeiro e Fiscalização e Normas nos termos do art. 6º § 2.º 224 

da Lei nº 13.639/2018 e que o ideal seria ter, uma resolução própria, regulando essas 225 
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questões. Mediante a situação preocupante atual do CRT-04, que se encontra sem o cargo 226 

de seu vice-presidente, dada a omissão da Lei, sendo a plenária soberana para isso, 227 

sugestionou em acompanhar o entendimento do Diretor Financeiro SOLOMAR 228 

PEREIRA ROCKEMBACH, homologando o regimento interno do CRT-04 nesse 229 

primeiro momento, mas em ato contínuo, o mais rápido possível, fazer uma resolução 230 

normatizando essa situação e materializando-se para todo o sistema. O Assessor Jurídico 231 

DÉLZIO JOÃO OLIVEIRA JÚNIOR, afirmou que realmente existe uma laguna na Lei, 232 

o que é uma situação bem complexa, ainda mais para um sistema de fiscalização tão jovem 233 

como o CFT. Lembrou que o CFT tem que ser regido pelo Princípio da Legalidade do art. 234 

37 da Lei Constituição Federal. Explanou a necessidade premente de preenchimento do 235 

cargo do seu vice-presidente, cargo de extrema importância, que o CRT-04 está passando, 236 

principalmente neste período de pandemia, que a qualquer momento, nos todos estamos 237 

sujeitos a se afastar por licença médica, por conta de contaminação do Corona vírus. Disse 238 

então que não é possível deixar, o CRT-04 ou qualquer outro CRT de uma forma que, não 239 

tivesse condições de continuar suas principais atividades, que é fiscalizar o bem e as 240 

atividades em prol da comunidade toda. Essa lacuna seria pela incompletude da lei em seu 241 

art. 6º, que estabelece, uma forma de substituição mandataria, mas não prevê a questão do 242 

nosso vice-presidente. Levando-se em consideração que, neste momento, não se tem 243 

condições de deliberar a obrigatoriedade de todos os nossos regionais criarem um critério 244 

único, uma posição imediata, e por já subsistir divergências com outros CRT´s no que 245 

tange o formalismo para preenchimento do cargo de vice-presidente e termos uma laguna 246 

na lei, entende-se então, que deve sim ser homologado, o Regimento Interno do CRT-04. 247 

Aconselha estabelecer uma resolução futura, para que todo o nosso sistema padronize de 248 

maneira única, mais correta e menos suscetível a nulidade, que é a chave que mais nos 249 

importa. Segundo suas palavras, para criarmos a resolução, será preciso realizar um estudo 250 

mais profundo e a longo prazo. O jurídico do CFT concluiu em um consenso, entendendo 251 

que a plenária deve homologar o regimento interno do CRT-04 da forma como está, porém, 252 

com dois indicativos: Indicativo um, o CFT homologando como está o Regimento do CRT-253 

04, não assume qualquer responsabilidade solidária, caso ocorra uma declaração judicial 254 

de nulidade. Porque estamos acolhendo o pedido de que o CRT-04 fez com base em um 255 

fundamento de um parecer jurídico do seu Regional. E o segundo é que efetivamente, a 256 

Diretoria do CFT inicie os estudos para criar uma Resolução, dando um prazo razoável, 257 

por exemplo, para que na próxima eleição todos os Regimentos estejam adequados ao 258 

Regimento que tiver a previsão do CFT. Daremos um ou dois anos de prazo, para que 259 

todos pudessem se adequar ao modelo que o Federal irá fazendo. Para criar um regramento 260 

e tentar cobrir essa laguna legal. O Diretor SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, 261 

parabenizou aos procuradores pela sensibilidade e análise do momento em que se passa o 262 

CRT-04 e garantiu que o Regional não irá aprovar nada, mas somente homologar um 263 

regimento que já foi aprovado pelo pleno do Regional. Pediu que o CFT realizasse o quanto 264 

antes esse estudo profundo, para tratar esse regramento claro para todo o Brasil, não 265 

somente para um CRT específico. Sendo assim foi realizada a leitura da Deliberação 266 

Plenária pelo Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO. O presidente WILSON 267 

WANDERLEI VIEIRA colocou em votação. Votaram a favor ADERSON COSTA 268 

PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES, DEISE 269 

LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO 270 
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VIANA BALBINO, JOÃO ABELARDO BRITO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, 271 

JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, 272 

JOSÉ ANCHIETA MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ 273 

ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MAURO CÉSAR MIRANDA, SOLOMAR PEREIRA 274 

ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, 275 

VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Votaram 276 

contra FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, GIULIANO FERREIRA 277 

COELHO, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, SÉRGIO SOUZA DOS 278 

SANTOS. Aprovado por maioria. No decorrer da plenária, tendo em vista que, o Assessor 279 

Contábil do CFT VILMAR AUGUSTO DE MEDEIROS, por motivos de saúde, não pode 280 

estar presente no primeiro dia da plenária, o Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA, 281 

antecipou os itens 8.11, 8.12 e 8.13 em concordância com o Plenário, sendo deixado para 282 

apreciação os itens 8.9 e 8.10 para o dia seguinte. 8.11 - APRECIAÇÃO DA 283 

DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM nº 11/2020 - O Vice-Presidente JOSÉ CARLOS 284 

COUTINHO realizou a leitura da Deliberação. O presidente WILSON WANDERLEI 285 

VIEIRA colocou em discussão. Sem manifestação. O presidente WILSON WANDERLEI 286 

VIEIRA colocou em votação. Votaram a favor ADERSON COSTA PEREIRA, 287 

ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES, FÉLIX FLÁVIO 288 

ALVES CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA , 289 

FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO , JOÃO 290 

ABELARDO BRITO, JOSÉ CARLOS COUTINHO,  JONILDO DE OLIVEIRA 291 

CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, 292 

KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, 293 

MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO 294 

SOUZA DOS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA 295 

STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE 296 

CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Ausência de voto da Conselheira 297 

DEISE LOPES DE CARVALHO, que solicitou dispensa por motivo de saúde. Aprovado 298 

por maioria. 8.12 - ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO PARA A COMISSÃO DE 299 

REGISTRO E FISCALIZAÇÃO - O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA 300 

passou a palavra ao Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES. O 301 

Diretor comunicou haver uma vacância no cargo de membros na Comissão de Registro e 302 

Fiscalização, verificando assim, a necessidade de complemento no número de membros da 303 

Comissão. Justificou que a comissão é composta por 4 membros fixos e que no momento, 304 

está com déficit de 2 membros. Acredita assim que com a inscrição da Conselheira TELGA 305 

STEPHANY DA SILVA e do Conselheiro ADERSON COSTA PEREIRA, que se 306 

colocaram à disposição da Comissão, a eleição de ambos, tornará completo o quadro da 307 

Comissão. O presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em discussão. Não 308 

havendo manifestação. O presidente colocou em votação. Votaram a favor ADERSON 309 

COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES, 310 

FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS 311 

ZARANZA , FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO, 312 

JOÃO ABELARDO BRITO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JONILDO DE 313 

OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA 314 

MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE 315 
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LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, 316 

SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA 317 

STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE 318 

CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Ausência de voto da Conselheira 319 

DEISE LOPES DE CARVALHO que solicitou dispensa por motivo de saúde. Aprovado 320 

por maioria. 8.13 RESOLUÇÃO QUE ALTERA O ART. 1º DA RESOLUÇÃO Nº 091 321 

DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE O PRAZO DA CARTEIRA 322 

DIGITAL DE IDENTIDADE PROFISSIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - O 323 

Vice-Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO realizou a leitura da Resolução. O 324 

presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em discussão. Não havendo 325 

manifestação, foi colocada em votação. Votaram a favor ADERSON COSTA PEREIRA, 326 

ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES, FÉLIX FLÁVIO 327 

ALVES CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA , 328 

FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO, JOÃO 329 

ABELARDO BRITO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JONILDO DE OLIVEIRA 330 

CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, 331 

KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, 332 

MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO 333 

SOUZA DOS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA 334 

STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE 335 

CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Ausência de voto da Conselheira 336 

DEISE LOPES DE CARVALHO que solicitou dispensa por motivo de saúde. Aprovado 337 

por maioria. Logo após a votação, o presidente WANDERLEI VIEIRA abriu espaço para 338 

o Conselheiro Regional RAFAEL DA SILVA do CRT - SP falar. O Conselheiro Rafael 339 

agradeceu a oportunidade de ter participado em conjunto com a Comissão de Educação e 340 

Exercício Profissional – CEEP, na elaboração das resoluções de técnico em Geologia e 341 

Mineração. Quis também, tranquilizar aos Conselheiros que ainda estão com alguma dúvida 342 

quando a aprovação da resolução e disse que ela foi minuciosamente tratada para atender os 343 

técnicos industriais em âmbito nacional. O trabalho realizado pela Comissão de Educação 344 

foi realizado de forma justa, transparente e considerado perfeito. Se colocou à disposição do 345 

CFT para maiores esclarecimentos em caso de dúvidas que possam surgir no decorrer da 346 

publicação da resolução. O presidente agradeceu a participação do Conselheiro Ramon e a 347 

todos que trabalharam nesse processo. O Conselheiro LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE 348 

LIMA agradeceu ao coordenador da Comissão de Educação de Santa Catarina do CRT-04 349 

LUIS RAMON DA SILVA e ao Conselheiro RAFAEL DA SILVA e a todos em geral. A 350 

sessão plenária foi encerrada às dezoito horas e quarenta e nove minutos do dia 15 de julho 351 

de dois mil e vinte. Às quatorze horas e seis minutos do dia 16 de julho de dois mil e vinte, 352 

o Vice-presidente do CFT JOSÉ CARLOS COUTINHO, deu continuidade a Sessão 353 

Plenária Extraordinária nº 004, com a VERIFICAÇÃO DO “QUÓRUM”. Em seu segundo 354 

dia, a plenária foi presidida pelo vice-presidente, que relatou aos presentes, a ausência do 355 

Conselheiro JOÃO ABELARDO BRITO por solicitação de dispensa pelo próprio 356 

Conselheiro no dia anterior por motivos de saúde. Com quórum declarou aberta a sessão 357 

plenária. Justificou em seguida, a ausência do Presidente do CFT WILSON WANDERLEI 358 

VIEIRA, por razão do falecimento de sua mãe. Aclamou então, um minuto de silêncio, em 359 

respeito à memória da senhora MARIA NATALINA DE ALMEIDA VIEIRA, mãe do 360 
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Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA. Dando continuidade à pauta no item 8.8 - 361 

APRECIAÇÃO DO BALANCETE DO MÊS DE JUNHO DO CFT - O Vice-Presidente 362 

JOSÉ CARLOS COUTINHO solicitou ao Assessor Contábil do CFT VILMAR 363 

AUGUSTO DE MEDEIROS, para realizar a explanação do balancete do CFT do mês de 364 

junho de 2020. O balancete foi apresentado em tela e o contador explicou cada item. O 365 

Conselheiro ANTÔNIO JORGE GOMES questionou se o resultado patrimonial 366 

apresentado tinha a ver com a reserva patrimonial do CFT para aquisição de novo 367 

patrimônio, o contador VILMAR AUGUSTO MEDEIROS esclareceu que não. Disse que 368 

o resultado patrimonial apresentado no balancete é, somente, o resultado do exercício de 369 

2020 e que o resultado desse patrimônio, não tinha nada a ver com o financeiro. Na parte 370 

financeira, ressaltou que o Conselho passou por um resultado muito maior até junho/2020, 371 

sendo um valor de 12 milhões, só o superávit do financeiro do Conselho. O Conselheiro 372 

ADERSON COSTA PEREIRA, questionou ao contador VILMAR AUGUSTO 373 

MEDEIROS sobre a aquisição de novos computadores por parte do CFT. Foi explicado ao 374 

Conselheiro se tratar de notebooks comprados para cada Conselheiro e que seriam entregues 375 

a todos os Conselheiros Titulares até a próxima semana. O Conselheiro JOSÉ ANCHIETA 376 

MOURA, quis saber sobre o percentual de despesas com pessoal com relação a receita do 377 

Conselho, se tinha um limite para despesa do pessoal. E se sim, qual seria o limite que se 378 

encontrava no momento. O contador VILMAR AUGUSTO MEDEIROS justificou que o 379 

limite que é recomendado pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 380 

101/2000), é em torno de 55% da receita arrecada, e que o Conselho apresentou até agora, 381 

em torno de 26.82%, apresentando-se bem abaixo do limite da Lei de Responsabilidade 382 

Fiscal. O Vice-Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO realizou a leitura do parecer nº 383 

023/2020 da Comissão de Tomada de Contas do CFT e da Deliberação Plenária que aprova 384 

o balancete do CFT, referente ao mês de junho/2020. Após conclusão da leitura, o Vice-385 

presidente colocou em votação. Votaram a favor. ADERSON COSTA PEREIRA, 386 

ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES , DEISE LOPES DE 387 

CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ 388 

VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO 389 

FERREIRA COELHO, JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO 390 

FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE 391 

LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, 392 

SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA 393 

STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE 394 

CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Abstenção de voto do Conselheiro 395 

KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO. Aprovada pela maioria. 8.9 - PRIMEIRA 396 

REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE 2020 DO CRT-ES - O Relatório Contábil 397 

CFT nº 07/2020 foi disponibilizado em tela e o Assessor Contábil do CFT VILMAR 398 

AUGUSTO DE MEDEIROS, elucidou os pontos do relatório. Após a conclusão, o Vice-399 

Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO abriu para discussão e não havendo 400 

manifestações, realizou a leitura do Parecer nº 025/2020 da Comissão de Tomada de Contas 401 

do CFT e da Deliberação Plenária que homologa a Primeira Reformulação Orçamentária De 402 

2020 do CRT-ES. Colocando em votação.  Votaram a favor ADERSON COSTA 403 

PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES , DEISE 404 

LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO 405 
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JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO 406 

FERREIRA COELHO, JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO 407 

FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO 408 

EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS 409 

SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, 410 

SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA SILVA, 411 

VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM 412 

FERREIRA DA SILVA. Aprovada por unanimidade. 8.10 - HOMOLOGAÇÃO DOS 413 

BALANCETES CONTÁBEIS DOS CRTS - O Vice-Presidente JOSÉ CARLOS 414 

COUTINHO, propôs realizar apreciação em bloco dos balancetes do 1º Trimestre de 2020 415 

dos CRT´s: RS, BA, CRT-02, SP e RJ. Após a demonstração desses balancetes, sugeriu 416 

fazer também, uma única Deliberação e um único Parecer de Tomada de Contas para todos 417 

os balancetes. o que foi amplamente aceito pelos Conselheiros e mediante aceitação, o Vice-418 

Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO, orientou ao contador VILMAR MEDEIROS a 419 

apresentar os balancetes na sequência acordada. O contador apresentou os balancetes do 420 

CRTS com as devidas justificativas. O Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO 421 

abriu para discussão. O Conselheiro ANTÔNIO JORGE GOMES, ressaltou a alta 422 

importância do 1º trimestre para os Conselhos no que tange a arrecadação do pagamento das 423 

anuidades. Após a apresentação do balancete do CRT-BA pelo contador VILMAR 424 

MEDEIROS, foi levantada uma questão pelo o Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS 425 

SANTOS referente ao valor da receita orçada no total de R$ 8.640.150,00 pelo CRT-BA. O 426 

que o conselheiro considerou um valor superdimensionado, fora da realidade do Regional. 427 

Fato, que lhe causou surpresa e até estranheza. Em seu entendimento, comparando-se com 428 

o histórico arrecadado no ano passado, que chegou a aproximadamente 3.800.000,00, o valor 429 

estimado para este ano para a receita orçada, não passaria próximo dos 4.000.000,00. Disse 430 

que este valor de proposta orçamentária está 100% superdimensionado em até em 431 

comparação com outros regionais como, o CRT-MG e CRT-SP. O contador VILMAR 432 

MEDEIROS completou que ao analisar a proposta orçamentaria do CRT-BA no final do 433 

ano passado, também achou estranho o valor da receita orçada e que já havia alertado ao 434 

Regional, sobre esse valor declarado, o que achou bem fora da realidade também. O 435 

Conselheiro Sergio pediu que se registrasse em ATA essa questão e que posteriormente, se 436 

perguntasse ao contador do CRT-BA o motivo para este valor e autuasse o gestor do CRT-437 

BA.O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES, falou da 438 

necessidade de se fazer um acompanhamento efetivo sobre a arrecadação de cada CRT para 439 

se adequar a sua realidade e um real controle entre receitas e despesas. O Vice-Presidente 440 

JOSÉ CARLOS COUTINHO realizou a leitura do parecer da Comissão de Tomada de 441 

Contas do CFT e da Deliberação Plenária que homologa os balancetes do 1º Trimestre de 442 

2020 dos CRTS RS, BA, CRT-02, SP e RJ. O Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS 443 

SANTOS se manifestou e sugeriu que as votações para a homologação do balancete dos 444 

CRT´s fossem de forma individual para cada CRT. Sugestão acatada pelo Vice-presidente 445 

JOSÉ CARLOS COUTINHO que colocou em apreciação a homologação do CRT-RS. 446 

Votaram a favor ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, 447 

BERNARDINO JOSÉ GOMES , DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO 448 

ALVES CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, 449 

FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO, JONILDO DE 450 
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OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA 451 

MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE 452 

LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, 453 

SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA 454 

STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE 455 

CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Aprovado por unanimidade. O Vice-456 

presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO colocou em apreciação a homologação do CRT-457 

BA. Votaram a favor BERNARDINO JOSÉ GOMES, DEISE LOPES DE 458 

CARVALHO, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO, 459 

JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, LUIZ ANTÔNIO 460 

TOMAZ DE LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, SOLOMAR 461 

PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA SILVA, VALDIVINO ALVES 462 

DE CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Votaram contra ADERSON 463 

COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, FÉLIX FLÁVIO ALVES 464 

CARREIRO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, MAURO CÉSAR 465 

MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, VALDEON MORAES BUENO 466 

Abstenções KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO E FRANCISCO JOSÉ 467 

VASCONCELOS ZARANZA. Aprovado por maioria. O Vice-presidente JOSÉ 468 

CARLOS COUTINHO colocou em apreciação a homologação do CRT-02. Votaram a 469 

favor ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO 470 

JOSÉ GOMES , DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES 471 

CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO 472 

VIANA BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO, JONILDO DE OLIVEIRA 473 

CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, 474 

KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, 475 

MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO 476 

SOUZA DOS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA 477 

STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE 478 

CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Aprovado por unanimidade. Vice-479 

presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO colocou em apreciação a homologação do CRT-480 

SP. Votaram a favor ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, 481 

BERNARDINO JOSÉ GOMES , DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO 482 

ALVES CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, 483 

FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO, JONILDO DE 484 

OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA 485 

MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE 486 

LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, 487 

SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA 488 

STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE 489 

CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Aprovado por unanimidade. Vice-490 

presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO colocou em apreciação a homologação do CRT-491 

RJ. Votaram a favor ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, 492 

BERNARDINO JOSÉ GOMES , DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO 493 

ALVES CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, 494 

FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO, JONILDO DE 495 
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OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA 496 

MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE 497 

LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, 498 

SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA 499 

STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE 500 

CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Aprovado por unanimidade. O Vice-501 

Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO solicitou ao Assessor Contábil do CFT 502 

VILMAR AUGUSTO DE MEDEIROS, para apresentar o balancete do 3º trimestre de 503 

2019 do CRT-RN. O contador VILMAR MEDEIROS leu o Parecer e fez as explicações 504 

necessárias. O Vice-Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO abriu para discussão, não 505 

houve manifestação. O Vice-Presidente realizou a leitura do parecer da Comissão de 506 

Tomada de Contas do CFT e da Deliberação Plenária que homologa o balancete do 3º 507 

trimestre de 2019 do CRT-RN. Após a leitura, colocou em votação. Votaram a favor 508 

ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ 509 

GOMES , DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, 510 

FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, 511 

GIULIANO FERREIRA COELHO, JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ 512 

AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, KEPLER DANIEL 513 

SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA AMÉLIA 514 

CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS 515 

SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA 516 

SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, 517 

WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Aprovado por unanimidade. O Vice-Presidente 518 

JOSÉ CARLOS COUTINHO solicitou ao Assessor Contábil do CFT VILMAR 519 

AUGUSTO DE MEDEIROS, para apresentar o balancete do 3º trimestre de 2019 do CRT-520 

02. O contador VILMAR MEDEIROS explicou o parecer e prestou os devidos 521 

esclarecimentos. O Vice-Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO abriu para discussão. O 522 

Conselheiro JOSÉ ANCHIETA MOURA teve uma dúvida sobre um valor exposto 523 

referente a despesa orçada do regional que foi rapidamente esclarecida pelo contador. Sem 524 

mais manifestações o vice-Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO realizou a leitura do 525 

parecer da Comissão de Tomada de Contas do CFT e da Deliberação Plenária que homologa 526 

o balancete do 3º trimestre de 2019 do CRT-02. Colocou em votação. Votaram a favor 527 

ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ 528 

GOMES , DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, 529 

FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, 530 

GIULIANO FERREIRA COELHO, JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ 531 

AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, KEPLER DANIEL 532 

SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA AMÉLIA 533 

CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS 534 

SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA 535 

SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, 536 

WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Aprovado por unanimidade. O Vice-Presidente 537 

JOSÉ CARLOS COUTINHO solicitou ao Assessor Contábil do CFT VILMAR 538 

AUGUSTO DE MEDEIROS, para apresentar o balancete do 3º trimestre de 2019 do CRT- 539 

RJ. O contador VILMAR MEDEIROS leu o parecer e fez o aclaramento dos itens. O Vice-540 
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Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO abriu para discussão, não houve manifestação. O 541 

Vice-Presidente COUTINHO realizou a leitura do parecer da Comissão de Tomada de 542 

Contas do CFT e da Deliberação Plenária que homologa o balancete do 3º trimestre de 2019 543 

do CRT- RJ. Após a leitura, colocou em votação. Votaram a favor ADERSON COSTA 544 

PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES , DEISE 545 

LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO 546 

JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO 547 

FERREIRA COELHO, JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO 548 

FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO 549 

EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS 550 

SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, 551 

SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA SILVA, 552 

VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM 553 

FERREIRA DA SILVA. Aprovado por unanimidade. 9. ASSUNTOS EXTRA PAUTA. 554 

Não houve assuntos. 10. TÉRMINO DA REUNIÃO. O Vice-Presidente JOSÉ CARLOS 555 

COUTINHO abriu a palavra para a manifestação final dos Conselheiros e Diretoria. 556 

Agradeceu a todos e lembrou que o CFT está fazendo as resoluções dentro do Decreto nº 557 

90.9022/1985 e da Lei nº 13.639/2018, para que não surjam extrapolações e venham, 558 

posteriormente, trazer medidas judiciais ao Conselho, contra as nossas Resoluções e que por 559 

isso, é necessário, fazer tudo dentro do nosso Decreto e da Lei, para possível, defesa futura. 560 

Tranquilizou a todos os técnicos que ainda dependem da sua resolução própria para 561 

trabalhar. Enfatizou que podem trabalhar tranquilamente, que continuem realizando suas 562 

atividades como de costume. Que a criação da sua Resolução, será somente para esclarecer 563 

um pouco mais, as suas atribuições, uma vez que, já ficaram 50 anos dentro de um Conselho 564 

que nunca fez uma Resolução aos técnicos sequer e nunca elucidaram suas atribuições. 565 

Lembrou que o CFT é um Conselho novo e que todos estão trabalhando muito, 566 

primeiramente porque querem e porque abraçaram a causa. E que estão atuantes nesse 567 

processo, tentando a normatização de tudo. Deixou, mais uma vez, os sentimentos de todos 568 

ao Presidente do CFT WILSON WANDERLEI VIEIRA pelo falecimento de sua mãe. 569 

Sem mais manifestações. Nada mais havendo a tratar, O Vice-Presidente JOSÉ CARLOS 570 

COUTINHO, declarou encerrada a Sessão Plenária Extraordinária nº 004, às dezesseis 571 

horas e trinta e seis minutos, do dia dezesseis de julho de dois mil e vinte. Para constar eu, 572 

FRANCISCO VIANA BALBINO secretário geral da sessão plenária, lavrei a presente 573 

ATA que após lida e aprovada será assinada por mim, pelo Presidente e demais membros da 574 

diretoria. 575 
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